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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUn.ICIPAL DE RIACHUELO

RECII}O DE RETIRADA DE EDITAL

PRE(;AO PRESENCIAL n' 003/2023 SRP-002/2023

Senhor [- icitante.

Razào Social:

CNPJ n"

l:-rnail

( (l arl Telefone: []ax

Recebemos. através da Comissão de Licitação nesta data, cópia do instrumento convocatório da

I icitaçào acirna identiÍ'icada.

Local dc de 20

Ass inat u ra

u

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Vargas. no 72, Centro, CEP 49 'l 30-000, Riachuelo/SE

I

a

Visando cornunicação futura entre a Prefeitura Municipal de RiachueloiSE e essa cmpresa.

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanentc de

Licitaçào atraves do e-rnail: licitacaopmr2l@gmail,com.
A nào remessa do recibo exime à Comissão Permanente de licitação da comunicaçào de

erentuais retificaçôes ocorridas no instrumento convocatório. bem como de quaisquer informaçôes

ad ic ionais.

EndercÇo:

Estado:

Pessoa para conlalo:



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA NIT]NICIPAL DE RIACHT]ELO

t;dital de EXCLUSM à participação de MICROEMPRESAS E EMPRf,SAS DE PEQUf,NO PORTE.
enr alendintento atl disposto no artigo 48, incisos I e Ill. da Lei Complementar no 123 de 1.1 de dezenrbro dc
2006 c suas alterações.

r)AS DtSPOSTÇÕI S PRELTMTNARES

() MtINICiPIO Df RIACHUELO - ESTADO DE SERGIPE, pessoas .iu ríd ica de direi«r públieo. inserita

no CNI)J/MIi sob o n" l3.l]8.897/0001-85 com sede na Praça Cetirlio Vargas. 72 Centro. RiachLrelo -

sergipe. ÓRGÃO GERENCIADOR. tornam público para conhecimento das EMPRESAS interessadas qLre

scrá rcalizada licitação na rnodalidade PREGÀO PRISENCIAL, do tipo "Menor Preço Por ltem". qLre

obserrará os preceilos de direito público e em especial as disposições do Decreto Federal n" 7.892/2011 e os

I)ecrettrs Municipais n"s 051/2011. 053/20li e 27512014. Lei n" 10.520/2002. a t-ei n" 8.666/9.3 e suas

alteraçôes. [,ei Complernentar n' 123/2006 e suas alterações. e será regido pelas condições estabelecidas no

prcserrte Edital e nos seus ane\os. observando o seguinte:

DA SESSAO (.A D() PRE(; O PRESENCLAL

I)ATA:05/12l2023

HoRÁRIo LO(-AL: l0:30(Dez horâs e trinta)

LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissâo Perm&nênte de Licitaçâo, situada a Praça Getúlio Vargas, 72

- Cenro. Riachuelo - Sergipe.

I'orntalizaçào de ( ousultas e Edital: Setor de Licitação - Praça Getúlio Vargas, 72 - Centro' Riachuelo -

Sergipe, no horário das 8 horas às 13 horas;

Se n6 6ia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a

csre Pregào serào realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de RiachLrelo -
Sergipe. que se seguir. se outra data não tiver sido definida pela Pregoeira.

No local acirna indicado. serão realizados os procedimentos perlinertes a este Pregão. com respeito ao:

l. Credenciamento dos representantes legais das licitantes inleressadas em participar deste Pregâo:

2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação

de Habilitação":

-'i. Abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e exame da confornlidade das propostas:

.1. DivLrlgação das licitantes classificadas e das desclassiÍ'icadas:

5. Conduçào dos trabalhos relativos aos lances verbaisl

6. Abertura do enlelope "Docrmentâção de Habilitação" da licitante detentora do menor preço e

exame da habilitaçào e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neslc

Edital:

7. Outros que se Íizerem necessários à realização deste Pregão

EndereÇo: Praça Getúlio Vargas, no 72, CenlÍo, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA \ITI\ICIPAL DE RIACHTIELO

r.0 - l)() otlJETo Do PRE(;ÀO

l.l. A prescnte licitaçào tenr por tinalidade a contratação de enrpresa especializada para iRegistro de Preço
para contrâtação de empresa pâra executar os sen'iços de confecção de letrêiros com estruturâ em âço
gahanizado, âcm(alumínio composto)em atendimento â demândâ da Secretaria Municipal de

Infrâestrutura contirrmc disposiçries destc Edital e informaçÕes constanles no Ancxo | - fernro dc

Reler'ência.

1.2. A quantidade tolâl apro\inlâda dos itens para um período de 09 (nove) nleses encontra-se no Anexo I

l ernro de ReÍêrência.

l.i. As reÍiiçires. objeto tlcsla licitação. serão Íornecidas de forma parcelada EXCLUSMMINTE NA

SEDE DO MT]NICÍPIO DE RIACHT]ELO/SE, EM ESTABELECIMENTO PROPRIO DA
CONTRATADA COM ESTRUTT]RA Nf,CESSÁRIA AO FORNECIMENTO. NIEdiANtE AUttITiZAçàO dtT

(it'st'io cotnpetentc. dialianrente. qrrando necessário. durante toda a semana. em horários e qttatttitrtliro.
prc\ ianrente definidos pela Administração.:

l.-1. As enrpresas que não atênderem as exigências do item anterior, se obrigam, caso sâgrcm-st

vencetloras no certame. a montar um estabelecimento com todâ estrutura necessária dc unr

restaurante, para fornecimento das refeições.

2.0 - IX)S ANEXOS DESTE EDITAL

2. I . São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;

ANExO ll: MODELO DE PROCURAÇÀO:

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES:

ANEXO rV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS:

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABrr-rTAÇÀO:

ANIXO Vl: MINU tA DO CONT RATO:

3.0 _ DA DOTAÇA 0 ORÇANIENTARIA

3.1 Os pagamentos serào efetuados com as dotações orçamentárias do ano de 2023i2024:

.T.O - DA IMPUGN,{ÇAO, CONSULT -TS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS.

.+.1. Ale 02 (dois) dias úleis. antes da data fixada no preârnbulo deste Edital. para recebimento dos envelopes

"l)roposra de Preços" e "Documentação de Habilitação". qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar

esc larec irnentos. providências ou impLrgnar os ternros deste instrurnento. cabendo ao Pregoeiro, aLrxiliado

pelo responsár el solicitante do referido objeto. decidir sobre a petição no prazo de até virrte e quatro horas:

Endereqo: PraÇa Getúlio Varqas. no 72 Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITLIRA MTINICIPAL DE RIACHTIELO

-1.1. Acolhida à irnpLrgnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realizaçào
do cenanre. e\ceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas:

1.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que nào âponlar as falhas oLr

irregularidades supostamente e\istentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data de realizaçào

deste Pregào. hipótese em que a comunicação do suposto vÍcio não poderá ser aproveitada a título de

recrtrso:

l.J. Nào serào conhecidas as impugnações interpostas. quando vencidos os respectivos prazos legais:

.1.5. Os pedidos de esclarecimentos Íbrmais e impugnações, referentes ao presente Certame. será processada

e julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Conrissàtr

PeÍmanente de t-icitaçào situado a Praça Getúlio Vargas. 72. centro. Riachuelo/SE. de segunda a serta-têira

no horário de 08:00 h às lJ:00 horas:

+.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1. sem que tenha sido tempestivatnente impugnado tr

presente Ediial. irnplicará em plena aceitação. por paÍte dos interessados, das condiçôes nele estabelecidas:

.1.7. lnÍbrrnaçÕes e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do obieto.

cleste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

5.0 - DAS CONDI RS PARA PARTICIPA ()

5.1. Somente poderâo participar desta Licitação, em virlude dos valores máximos estimados nos itens

(lo certtme em atendimenlo aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei complementar no 123, de l'l de

dezemhro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar f 147,, de 07 de agosto de 201'l' as

Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's assim comprovâdâs mediânte

apresentação, no ato do credenciamento, de ceÉidão expedida, no âno em curso, pela respectiYà Juntâ

Comerciaí, na forma do ârtigo 8o tla Instrução Normativa no 103, de 30 de abril de 2007. do

Depârtamento Nacional de Re-gistro do comércio - DNRC' e que detenhâm atividade compatír'el e

pertinente com o seu objeto;

5.1. Estarão impedidos de participar. direta ou indiretamente. de qtralquer fase deste processo licitatório' os

intcressados qLte se enqttadrem em ulna. ou mais. das situaçÔes a segLtir:

â) enrpresas enr estado de lalência. de collcurso de credores' dissoluçào ou liquidação:

b) consórcios de ernpresas. qualquer que seja sua forma de constiluiçào:

c)enrpresasquetenhamsidodeclaradasinidôneasporqualquerórgàoda.AdministraçãoPúhlica.dir.etil
rtu inclireta. Federal. Estadual ou Municipal. bem como as que estejam punidas. com suspensào do diteito

de coÍltÍâtar ou licitar corn a Administração Pública;

d) scr!iclor de qLralquer irrgiro oLr entidade r inculada ao órgão promotor da licitação. benr assim elnpre.trt

cla qual tal serr idor sc.ia sricio- dirigente ou responsável tecnico'

e) Que nào conrpro\em serern Micrrtempresas e Empresas de Pequeno Porte na fonla estabelecida nestc

F.d ita l.

t) A secle tla enlpresa deverá estar situada a 4krn do local da ('ontratante

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas, no 72' Cenlro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIACHT]ELO

5.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste
Ed ita l:

6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAMf,

6.1 . O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO pela Pregoeira indicado nos termos da Ponaria n"
025/202 l. que. assistido por sua Equipe de Apoio. terá, em especial. âs seguintes atribuições:

| - O credenciamento dos interessados:
ll - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação:

Ill - A abertura dos envelopes das propostas de preços. o seu exame e a classificação dos proponentes:

lV - A conduçào dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço:

V - A ad.ludicação da proposta de menor preço. quando não houver recurso:

VI - A elaboraçào do Contrato:

Vll - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

Vlll - O recebirnenlo dos recursos; e,

lX - O encaminharnento do processo devidamente instruído, após a adjudicaçào, à autoridade superior-

r isando à homologaçào e a contratação.

7.0. DO CREDINCIAMENTO

7.1. Para fins de credenciamento junto a Pregoeira. a licitante deverá enviar um representallte mttnido de

documento que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representada. devendo. ainda. no ato

de entrega dirs envelopes. identificar-se exibindo a Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente.

7.1. O credenciamento tàr-se-á:

7.1.1. Por instrumento público ou particular de procuração. este írltimo. coM FIRMA RECONHICIDA
em cartório. .luntamente com cópia do contrato social e documento com foto do sócio administrador da

empresa e de seu credenciado. com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar

todos os denrais atos pertinentes ao ceÍtame, em nome da proponente;

7.1.1. No caso de diretor. sócio. proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao local-

devcrá contprovar a representatividade por meio da apresentação do âto constitutivo, estatuto ou contrato

social e seui ternros aditivos. do documento de eleição de seus administradores, devidamente regislrados na

Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas. conforme o caso. juntamente com cópia de docunrento

conr Íbts. delendo a documentaçào mencionada estar acompanhâda de cópia ou de somente cópias

autenticadas. na qual estejam expressos seus poderes parâ exercer direitos e assumir obrigações enl

decorrência de tal investidura:

7.1.-.]. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia legível c

âulenticada por cartório cortlpetente ou por sen idor da Administraçào.

7.j. A tàlta ou incorreção do documento de credenciamento nào impediú a licitante de entregar os envelopes

EndereÇo: Praça GetÚlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49 130-000' Riâchuelo/SE
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7.J. Os documentos pertinentes a esta fase do certame. CREDENCIAMENTO- poderâo ser conferidos conr r'r

original pelo Pregoc.iro e Mernbros da Equipe de Apoio.

8.0 - DO RECEBINTENTO f DA ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1. A sessào para recebitnento e akrturâ dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentos de
Hahilitação" será pública. dirigida pela Pregoeira e se realizará no local e horário. determinados nr'r

preânrbu lo tleste Ed ital:

8.1. Dcclarada aberta a Sessào. pelâ Pregoeira. cada Iicitânle deverá apresentar. por nteio de scLt

representanle legal. declaraçào. conforme modelo em apenso (Anexo V - "Modelo - Declaração rle
Atendimento aos Requisitos de Habilitação"), deste Edital. dando ciência de que cumpre plenâmente os

requisitos de habilitaçào e. em seguida. enÍregar a Pregoeir os envelopes contendo a propostâ de preços e os

docrrrrrentos de hahilitaçâo:

8.3. A declaração de que tratâ o subitem anterior. deverá ser entregue. sepâradamente, dos envelopes
"Proposta de Preços" e "Documentaçào de Habilitação".

8.i. i . Se a licitante nào apresentar a declaração citada no item 8.2. a Pregoeira aulorizará o representante

lcgal da ernpresa cont poderes paÍa assinar documentos, que a mesma seja feita na própria sessào. tttt sc

airrda. a referida declaraçào estiver dentro de um dos envelopes da proposta de preços e/oLr dos

d()cuntenlos de habilitaçào. podeú. a Pregoeira. na presença de todas as licitantes. solicitar que a [leslllâ
abra os respectir os. retire-a e o lacre novamente.

8..1. Os envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação" deverão ser apresentados atr

Pregoeiro enr ent,elopes distintos. opacos e lacrados, contendo em seu exterior as seguintes informaçôes:

E\\'ELOPE N" OI - PROPOSTA DE PREÇOS
PRIFEITT:RA MUNICIPAL DE RIACHLII LO - SERGIPE

IRlzão Social e (]. N. P..1. da Licitantel
lEnrlcreço. telefone e fa\ dâ Licitântel
pRr,r(;Ào PRESnNC|A L \". 003/2023 SRP-002/2023

ENVILOPE N'. 02 - DoCTTMINTOS DE HABILITAÇÂO
PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE RIACHLIELO - SERGIPE

IRazão Social e C. N. P. J. da Licitantel
lEndcreço, telefone e far dâ Licitântel
PRE(;ÃO PRESf,NCTAL N". 003/2023 SRP-002/2023

8.5. Nào será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou similar:

8.6. O recebimento dos ent'elopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a PreÍbitura de

Riachuelo - Sergipe. observadas as prescrições da legislação específica:
8.7. lnicialnrente. será aberto o Envelope 0l - Proposta de Preços - e. após, o Envelope 02 - Doctlmentâçào

de Habilitação. da licitante de rnelhor proposta.

9.0 - DÀ PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado da licitante. em uma via. redigida em

lingua portuguesa (sal\o quânto a expressÕes tecnicas de uso corrente). sem cotações altentatiras. ressalras.

EndereÇo. PraÇa Getúlio Varqas. no 72. Centro. CEP 49.'130-000. Riachuêlo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MTIN ICIPAL DE RIACHTIELO

rastlras. enlendas ou entrelirlhas. datada. rubricada em todas as páginas e assinada na írltinta pelo
reprcscntante legal ou procurador da empresa licitante, além de conter o seguinle:

9.l.l. ldentiÍicaçào social. n". do CNPJ. endereço completo. CEP. e-rnail. fax e telefone da ticitantc. benr
conlo. conta corrente. Dome e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a

serenr el'etuados pela Prefeitura. na hipótese de sagra-se vencedora desta licitaçâo:

9.1.1.1. O nonte- cstado ciril. prolissão. núrmero do CPF e da Cedula de ldentidade. domicílio e cargo na
enlpresa. da pessoa qLre l'icará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação.

9.1.1. Descrição clara e detalhada do objeto. com indicação da MARCA OU FABRICANTI dos produtos e

conr indicação das especificaçÕes. ern conÍbrmidade com o constante do Anexo I - Tenno de Referência.
deste Edital. O proponente não deve se limitar a simplesmente copiar termo de referência. quando da

descriçào das características dos Produtosl

9.1 .-i. lndicaçào do preço unitário e ttÍal dos itens. em moeda corrente nacional. expresso em algarismo e por

exlenso. Havendo divergência entre o preço em algarismo e por ertenso. prevalecerá este último:

9.1.-i. Prazo de validade da proposta. que não podeá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos. contados a

panir do dia subseqüente ao da data de entrega das propostas.

9.1. Nos preços proposlos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os custos e

despesas decorrentcs de transporte. seguros. tributos, taxas. encargos sociais, trabalhistas c previdenciários c
quaisqLrcr outros que. direta ou indiretamente. incidam ou venham a incidir no llel cumprimento dt)

lornecintento do ob.jeto. Nào será pennitido. portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado:

9.3. As propostas comerciais que atendeÍem aos requisitos deste Edital serão verificadas pelo pregoeiro

quanlo a erros aritméticos. que, caso sejâ necessário, serão corrigidos da seguinte forma:

9.3.1. se lbr constatada discrepância entre vâlores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o

r alor por extenso:

9.3.2. se l-or constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidade

correspondente. prevalecerá o preço unitário:

9.3.3. se tbr constatado erro de adição. subtraçâo. multiplicaçào ou divisão será considerado o resultado

corrigido:

9.1..1. caso a licitante rào aceitc âs correçôes realizadas, sua proposta comercial será desclassificada.
9..1. Nào serão consideradas \aÍrtagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das demais

licitantes:

9.5. As despesas decorrentes do transporte dos produtos serão por conta da licitante vencedora:

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada. seja quanto ao preço. às condições de

pâgânlento. aos prazos ou a oulra condição que importe rnodificação dos termos originais, a não ser nos

casos previstos no item 9.3:

9.7. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação. salvo por motivo justo decorrente de fàto

srrperreniente e aceito pela Pregoeira:

EndêreÇo: PraÇa Getúlio Varoas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE RIACHUELO

9.8. A sinrples apresentação das proposlas implica submissão a lodas as condiçÕes estipüladas neste Edital e
seus Anexos. sern prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no
preânrbulo deste Edital:

9.9. A Proposta de Preço será considerada completa. abrangendo todos os custos necessários ao Íbrnecinrento
dos produtos. ob.ieto da presente licitação:

9.10. Os preços proposlos serào de exclusiva responsabilidade da licitante. não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteraçào dos rnesmos. sob alegação de erro. ourissào ou qualquer outro prelexto.

9. 10. Serão desclassificadas :rs propostas que não atenderem às exigências do prcsentc Edital r: seus

.{neros. caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou deÍeitos câpâzes de dificultar o

.julgame nto.

IO.O - DO PROCI DIMENTO DA SESSÃO E DO JI-ILGAMENTO DAS PROPOSTAS

10. l. No dia. hora e local designados no Edital. será realizada sessão pública para recebimento das propostas

c t1a docunrentaçâo de habilitação. devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respcctir rr

credenciarnento. antes do início da sessão. conforme item 7 deste Edital:

10.2. Após Credenciarnento será declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro. onde não serão admitidos novos

proponertes:

10.i. Analisadas as propostas apresentadas, serão consideradas classificadas para a fase de lances. a'
enlpresas que. tendo suas propostas. atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus Anexos.

apresentenr o menor preço unitário dos itens;

10.J. Após apresentaçào da proposta escrita. não caberá desistência. salvo por motivo.ittsto decorrenle de

fàto supen,eniente e aceil«l pela Pregoeira;

10.5. A pregoeira. com aurílio rla equipe de apoio. examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO POR

ITEM e a compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e seus ane\os.

decidindo motivadatnente a respeito. e procederá da seguinte forma:

10.6. Serão DESC LASSIFICADAS as propostas escritas que:

10.6.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos. ou que forem orttissas'

\agas ()u apresentenr irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. bem como. as que

apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes:

10.6.2. Opuserenr-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários:

10.6.3. Ofertarern preços manitàstarrenle inexeqüíveis. assim considerados aqueles que não venham â ter

demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os ctlstos dos insuntos sàt'

coet.ertes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade sào compativeis com a execuçào do

ob.ieto desta licitação:

10.6..1. Consignarenr preços sinrbólicos. irrisórios ou cotação de valor zero:

10.6.i. Contilerem preços condicionados a prazos. vantagens de qualquer natureza ou descotltos nàtr

prer islos neste Pregào. inclusire financiamentos subsidiados ou a tirndo perdido:
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10.7. Abertos os en\elopes contendo as propostas de preços escritas e nào tendo sido nenhuma desras
desclassilicadas por quaisquer dos rnotivos elencados nos incisos do sLrbitern anterior. será qualiÍicado pelo
Pregoe'iro. para ingresso na làse de lances- o autor da oferta de valor do item mais baixo e os das ofertas conr
preço global aIé l0% (dez por cento) superiores àquela poderão Íàzer novos lances verbais e sucessivos. até a
proclamaçào do vencedor:

10.8. Hnr não harendo. pelo menos.03 (três) ofertas nas coldiç(les definidas no subitem anterior. ou se.ia.

cornpreendida no percenlual de l0% (dez por cento) em relaçào ao menor preço global para o itenl of'enado.
tlereriio. os autores dâs nrelhores propostas escritas em ordem crescente de valores. ate o tná\imo de 0i
(lrcs)- e\cetuada a nrelhor proposta. intesrar a relaçào de empresas classificadas a participar da disputa dc
lances r'erhais.

10.9. A Prcgoeira convidará individLralmente as licitantes classificadas. de Íbmra seqüencial. a apresentar
lances rerbais- â partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário e os demais. em ordenr
decrcscente de valor. concedendo. a cada uma delas, o prazo de. no máximo. I (um) minuto para oferta de
serrs lances.

10. 10. A desistência enr apresentar lance verbal. quando convocado pela Prego€irâ. inrplicará a erclusito da

licitarrte da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante. para efeito de

ordenaçào das propostas.

I0.l l. A Pregoeira poderá. motivadamente, estabelecer valor mínimo para rdução dos lances. neste câso. a

rcduçào rrínima enlre os lances será no valor de R$ 0.05 (cinco centavos). para o item. mediante pré\ia
comunicação às Licitantes e expressa nrenção na Ata da Sessão.

l0.ll.l. A Pregoeira poderá ao longo da sessão de disputa de lances, alterar o valor acima estipulado.

conftrrme o caso para nrais ou para menos. ou mesmo dispensá-lo:

I0.ll. Havendo apenas uma propostâ e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu

preço compativel com os praticados no mercado. esta podeni ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar.

r isando obter preço melhor:

10.13. Nào poderá haver ilesistência dos lances ofertados. sujeitando-se o proponente desistente às

penalidades constantes neste Edital e na legislação aplicável ao presente certame;

I 0. 14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor

preço e o valor estimado para a contratação:

10.15. Declarada encerrada a elapa competitiva e ordenadas as propostas. o Pregoeiro examlnara a

aceirabilidade da prirneira classificada- quânto ao objeto e valor. decidindo motivadamente a respeito.

10.16. Sendo aceitárel a prtlposta de menor preço. será aberto o envelope conlendo a documentação de

habilitação da licitante que â tiver lormulado. para confirmação das suas condições habilitatórias:

10. I 7. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital. a licitante será declarada vencedoral

10.18. Se a olema nào ttrr accitárel ou se a licitante desatender às erigências habilitatórias. o Pregoeinr

cranrinará a oÍ'crta subseqtiente. rerilicando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitaçào da proponente.

na ordern de classificaçào. e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

sendo a respectira licitante declarada vencedora:
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10.19 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior. o objeto licitado será

ad-judicado em favor da proposta originalmente vencedora do Ceíame:

10.20. Proclamado o resultado do julgamento da licitação. a Pregoeira franqueará a palavra aos

Íepresentantes das empresas presentes para que. querendo. possam manifestar a intençâo de interpor recurso

contrâ âs decisões adotadas:

l0.ll. Não havendo quem pretenda recorrer. a Pregoeira adjudicará o objeto do Certâme em favor da(s)

licitante(s) vencedora(s) do itern(ns) licitado(s);

10.22. Ad.iudicado o ob.ieto. a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 0l (um) dia útil. contado da

data de adjudicaçào. para entrega(em). no Setor de Licitação desta Prefeitura, a via escriÍa de suas

rcspectivas propostas definitivas de preços. devidamente assinada pelo representânte legal. E facultado à

liciiante vencedorâ entregar ao Pregoeiro, na reunião, disquete ou pen-drive ou outro dispositivo eletrônico

c6ntendo sua propostâ inicial. para fins de atualização. impressão e aposição da assinatura do representante

legal:

10.23. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior, a Pregoeir4 ensaminhará os autos o Preleito

deste Município de Riachuelo - Sergipe, para fins de homologação do resultado da licitaçãol

10.24. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de reconer, o processo somenle será encaminhado

para lins de adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal:

10.15. caso entenda necessário procedeÍ a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentação

noderá o preeoeiro. a seu exclus;vo critério, suspender a sessão respectivâ, hipotese em que comunicará às

ii.i"**, a"-t?" iôa data. o horário e o local em que sení divulgado o resultado do julgamento:

10.]6.Dasreuniõesrelacionadascomopresentecertameserãolavradasatascircunstanciadas'asquaisserào
assinadas pela pregoeira. p"ro. ,"Átio'" ou equipe de apoio e também pelos representantes das enrpresas

presentes à sessão;

10.27. Nas a
reclamaçôes

ms a que se refere o subitem anterior serão consigrados o nome de todas as licitantes' as

'"' *ü"iir."i", 
- 

apresenrados.-"úem como us à"mais oconêrrcias que interessem ao

procedinrento:

10.28. Caso todas as ProPostas escritas sqarn desclassificadas quando do confronto com os requisltos

srabelecidos ne:te Fdital' poderá a Pregoe lra. a seu exclusivo critério' fixâr às licitantes o prazo de 8 (oito1

t
ntação de novas oferÍas escoimadas das causas que motivaram a desclassificaçãtl

dias úteis Para a aPrese
se. a cotação de Preços distintos dos inicialmente ofertados:

athn itindo-se. nesta hiPtite

do subitem anterior Poderá ser adotado também no caso de inabilitação de todas as

10.29. O Procedimento
ue â no\ a documentação deverá ser aPresentada a Pregoeira no Prazo 8 (oito) dias

licitantes. hiPótese etn q
lal ratura da respectivâ Ata:

úteis. contado da data da

erão solicitar esclarecimentos'

oeira e/ou o Prelêi to deste MunicíP io de Riachuelo - SergiPe Pod
nstrução do Processo. senlpre

10.30. A Preg
s destinadas a eluc idar ou a comPlementar a t

para o atendimento, vedada.
pareceres e prom over diligência

azo aos setores comPetentes ou às licitantes
alltelltc (la

uc julgaretn neces sário. Íixando Pr
osterior de intbrntação que deveria constâr originari

q a inclusão P
Por pal1e destas.

Il ()posta/doculnent ação:
sta de Preços" e "Documentação

abertura dos enleloPes ''ProPo
ser concluídos e/ou stttglretn

l0.3l.Senão houver temPo suficiente Para a
inda. se os trabalhos não puderem

' em um único momento' ou' a

de Habilitaçã()
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dúr idas que não possam ser dirirnidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-
se-á ern sessâo a ser conr ocada posteriormente:

10.32. Havendo interrupção dos trabalhos os envelopes não abertos. depois de serem rubricados no fecho.
obrigatoriamente. pela Pregoeira. pelos membros da equipe de apoio e pelos representanles legais das

licitantes presentes. ficarão sob a guarda da Pregoeira ate nova reunião oportunamente marcada para

prosseguirnento dos trabalhos:

10.33. Todas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitaçào serão rubricados.

obrigâtoriamente. pela Pregoeira. pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à

sessào deste Pregão:

10.34. Após a homologação do presente ceÍtame. a licitante cuja docurnentação não tiver sido exanrinada

terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto âo Setor de Licitação da Prefeitura

Municipal de Riachuelo - Sergipe, findo o qual o envelope e seu conteúdo serão fragmentados.

II,O. DA DOCUMENTÀ

I l.l. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitaçao, na forma preconizada no_ subitem 8 '1.

deste Edital. obrigaroriamenre. dentro do Envelope no.02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

I l. I . I . Os documentos necessários à habilitaçao poderão ser apresentados em original. em cópia autenticada

por caíório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original. para conferência pelo

Pregrreiro ou por sua equipe de apoio:

I I .l .2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais. estes últimos deverão I ir Íbra

do envelope no. 02. a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos da Pregoeira;

ll.l.3. Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda a

docunrentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à:

a) Habilitaçãojurídica;

b) Qualificação técnica:

c) Regularidade fiscal e trabalhistal

d) Qualificação econômica e financeira:

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7'da Consituição Federal'

I I .2 - A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apÍesentação da seguinte documentação:

I 1.2.1 . Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial:

I 1.2.2. Alo constitutivo. estatuto ou contralo social em vigor^ devidamente registrado. em se tratando de

sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documento de eleição de seus

administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidadol

11.2.3. lnscrição de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria ent

exercício:

ODE
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| 1.2.-1. Decreto de autorizaçào- em se tratândo de empresa ou sociedade estrangeira. em funcionamento no
País. e ato de registro ou autorizaçào para funcionamento expedido pelo órgão competente. se a atividade
assint o esigir. bem assim. documenlo em que identificados os seus admin istradores:

11.5. - A QualiÍicação econômico-íinânceira será compÍovada. mediante a apresentação da segLtinte

documentação:

ll.3.l. Conrprovação de aptidào pâra desempenho do fornecimento. compalível em característicâs.

quantidades r' prazos corn o objeto deste certame, através de I (um) ou mais ATESTADOS Df
CAPACIDADE TÉCNICA. fomecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. der idametrle

assinado. carimbado em papel timbrado do órgão tomâdor.

ILi.l. Ceúificatlo ou Alvará de Funcionamento expedido pela Yigilância Sânitária fstadual e/ou

Municipal:

I I .j.2. I . Caso a licitante esteja sediada fora do Estado de Sergipe, deverá apresentar CertiÍlcado ou Alvarii

de Funcionamento da Vigilância Sanitária da sede ou domicílio da sua localidade'

ll.,l. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada- mediante a apresentação dos segu;ntes

docLrmentos:

I I .4. I . prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). através do respectir tr

Conrprovante de lnscriçào e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal:

I 1.1.2. Prova de inscriçâo no câdastro de contribuinte§ Estaduat ou Municipal. se houver. relalivo atr

dttmicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

ll..l.i. Prova de regularidade fiscal perante a Fazendr Nacional mediante apresentação de certidâo

uniticada erpedida pela secretaria da Ràceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral. da tazenda

Nacional (pGFN). reÍ-erente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniào (DAU) por elas

adnrinisÍrados. inclusive os relativos a Seguridade social - INSS (PORTARIA PCFN/RFB N' I 751' DF- 0:

DE OUTLIBRO DE 2014)r

| 1..1..1. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estad"al, com a apresentação da Certidão Negatira

ou Certidão Positivã. com efeitos de negativa emitida pelo Estado. relativo ao domicilio ou sede da licitante'

p"ni""",a ao seu Íamo de atiYidade e compatível com o objeto contratual. ou seja. atinente aos débibs

estaduais:

11..i.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da certidào

Negatir a de Tributos Municipais. do dómicilio ou sede da licitante. ou outra equivalente, na forma da lei:

I 1.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS' através da

afrcsenraçao do CiF Cerrificado de Regularidade do FGTS. emitido pela Caixa Econôrrica Federal'

denronstrando siluação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

I 1..1.7. prova de inexisrência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho. rnediante a apresenlação

de certidão negâriva de débitos trabalhista CNDT. nos termos do Título VII-A da Consolidaçâo das Leis do

Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n! 5.452. de le de maio de 1943 (NR)'

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas. no 72, Centro CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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ll.5.l. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperaçâo Judicial e Extrajudicial. cxpcdidas
pelo Carttirio da Distribuiçào Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou âtra\'és da Ilternct.
erpedidas ató -10 (trinta) dias. antes da data de entrega dos envelopes.

11.6.' O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. será

compror ado. mediarte a apresertaçào da seguinte documentaçào:

I I .6.1 . - A Declaraçâo relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da entpresa

I I .6.1 . | . De que nào emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e.

em qualquer lrabâllro menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de quatorze

anos- confonne disposto no Inciso XXXlll, do art. 7o. da Constituição Federal. conforrre modelo no

Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores").

a)

I 1.6.2. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrâdo (personalizado) da empresa:

11.6.2.1. De que não está inidônea. nem se enconlrâ impedida de licitar e contratar conl a

Arlninistração Pública. direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal. bern assim' de que cstá

ciente da obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Riachuelo - Sergipe a

superveniência àe qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedinlentos-

conÍbrme modelo no Anexo IV (*Modelo - Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos").

I 1.7. Serâo inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos listados acima.

apre§entarem documentos com data de validade vencida ou com rasura§ ou entrelinhas que ponha em

dúvida a veracidade <los dados, exceto o que dispõe o art,43, §r" da l-ri complementar n' 123/200ó e

suas alterações,

I l.g. A DOCUMENTAÇÀO DE HABILTTAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio de

qualquer processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela hrternel' o

mesmo terá sua autenticidade condicionaàa à verificação no respectivo sítio, devendo. ainda' ser obserrado tr

segu inte:

'fodos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigâtoriamente. na validade. elrr

nome da empresa que irá participàr do presente c€rtame contendo o mesmo CNPJ e endereço

respectivo. ressalvada a exceção prevista neste Edital:

Se o licitanre for a malriz. Iodos os documentos deverão estar em nome da matriz ou. se tbr a Íllial.

todos os documentos deveÍào estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles que pela própria

natureza. comprovadamente- forem emitidos Somente em nome da matriz. A referida comprovaçào-

que é obrigatória. é de exclusiva responsabilidade da licitantel

Àcornpanhados. quando emitidos em língua estrangeira. da tradução para língua portugtresa.

eÍêtuaàa por TraJutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório dc

'l'ítulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeirâ. mas emitidos em língua porlugtlesa.

tambenr delerão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Carlórit.r de Títulos

e Docunrentos.

b)

c)

11.9. Constatando o atendimento das exigências previstâs no Edital, a licitante será declarada vencedora-

send+lhe ad.iudicado o ob.jeto da licitação pelo próprio Pregoeiro. na hipótese de inexistência de recursos

adrrinistrativos. ou pela Autoridade Superior. na hipótese de existência de recursos admin istrativos:

ll.l0. Se o licitante desatender às exigências previstas neste item, a Pregoeira examinará a oÍêrta

subseqüente na ordem crescente de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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habilitação. repetindo esse procedimento sucessivâmente. se for necessário. até a apurâção de uma proposta
que atenda ao Edital. sendo o respeclivo licitante declarado vencedon

ll.ll. Por se tratar de licitação exclusiva à MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. a

comprovação de Regularidade Fiscal e/ou Trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura dtr
contrato. entrelanto. para assegurar a participação neste cename. deverá a microempresa ou enrpresa de
pequeno porte apresentar toda documentação exigida no subitem I 1.4 deste Edital. mesmo que apresente

algunra restriçàol

ll.ll. Havendo algunra restrição. para o caso do subitem ânterior. será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis. cujo tenno inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada vencedora dr'r

cerlanle. prorrogável por igual período. a critério da Administração. para regularizaçào da docurnenlaçào.

pagamento ou parcelamento do débito. e emissào de eventuais certidões negativas ou positivas cotn efeito de

certidão Degativa:

I I . li. A nào regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação. setn prejuízo das

sanções previstas no art. 70 da Lei n." 10.52012002, sendo facultado à Administração convocar as licilanles

remanescentes. na ordem de classificaçào, para retirada da Nota de Empenho, ou revogação a licitaçào:

ll.l4. A Pregoeira manterá, em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação). os

tl6curnentos das demais Iicitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologaçào da licitaçâo. devendo as

licitantes retirá-los ao finr imediato deste período, sob pena de inutilização dos mesmos'

12.0 - IMPUGNAÇÃO E PtrDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO N,DITAL

I3.O - Rf,CLIRSOS

l3.l - A nranifestação da intençào de interpor recurso, pleiteada pela licitante. deverá ser Í'eita ao final da

sessão. com registro em ata da sintese das suas razões de recorrer, momento a partir do qual será concedido
ao inleressado o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso. ficando as demais
licitantes. desde logo. intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias. que começarào a
correr do térnrino do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

I-i. | . | - A làlta de nranifestação imediata e motivada da intençào de interpor recurso. no momento da sessào

l2.l - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis

antes da data designada para á rãalização do Pregão. apontando de forma clara e objetiva as falhas e/oLr

irregularidades que entende viciarem o mesmo.

12.1. I - Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sobre a impugnação interposta.

Se procedente e acolhiãa a impugnação do edital. seus vícios serão sanados e nova data s€rá designada para a

realização do ceíame.

l2.l As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito. impressas no papel timbrado da licitante.

carimbadas e assinâdas pelo Representante Legal da Empresa e protocoladas no Setor de Licitação impressas

e em meio magnérico para fins de alimentação do SAGRES. Deve, ainda, ser anexado à impugnação cópia

do contrato social da empresa. RG e CPF do sócio se interposta pelo socio e se interposta pelo Procurador-

procuração com firma reconhecida em Cartório. contrato social. RG e CPF do Procurador da Licitante.

ll.i Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados por escrito. impressos no papel timbrado da

licitante. carimbados e assinados pelo Representante Legal da Empresa e encaminhados a Pregoeira. até

02(dois)dias Írteis da data designada para realização do Pregio.

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varoas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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deste Pregão^ implicará decadência desse direito da licitante. devendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à

vencedora.

13. I .2 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do prtrcesso peÍrnanecerão com vista franqueada aos

interessados. nos termos do Art. 109. §5'. Lei Federal no 8.666/93.

li.l .i - O recurso nào teá efeito suspensivo.

13.1.4 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, dirigidos ao Prefeito Municipal. por

intermedio da Pregoeira e observarão:

13.1.4.1 - quanto a sua interposição, o prazo de 03(três) dias consecutivos, a contar da manifestaçào de sua

intençào de recorrer. registrada em ata:

.3.1.4.2 - a forma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante;

13.4.4.3 o arquivo contendo o texto em meio magnético para fins de alimentação do SAGRES/TCE:

I 3.1.4.4 - a legitimidade e o interesse recursais:

13.1.4.5 - a fundamentação.

ll.l.5 - os recursos serão decididos pela Autoridade comp€tente no prazo de 05(cinco) dias úteis e seu

resultado comunicado as licitantes.

1.r.0 - HoMoLoGAÇ AO

l4.l - o Pregoeiro após proceder ao julgamenÍo e adjudicação da presente licitação. submeterá o seu

resultado a d-eliberaçào dà Senhor mifiito Municipi, e secretario do FMS e FMAS com 
'istas 

à

homologação.

1,1.2 - A decisão do pregoeiro somente será considerada definitiva" após homologação realizada pelo Geslor

do Município.

15.0 _ ANULAÇÃo E REVOG.{ÇÀO
Por razões de i,rtere.t" público, decorrente de fato superveniente. devidamente comprovado-l5.l

devidamente fundamentadol

l5.l - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar'

ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal n" 8 666/93;

15.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

delesa.

pcÍinente e suficiente para justificar tal conduta' a Adrninistraçào poderá revogar a presente licitaçào.

derendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros' mediante parecer escrito e

16.0 - CONTRATO

l6.l - A Administraçào convocará a1s) Licitante(s) Vencedora (as) para assinâtura do contrato. devendo a(s)

mesma(s) comparecer(ent) a Prefeitura Municipal no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis do recebimento

da convocaçào. sob pena de decair à contratâção. sem prejuízo das sanções previstas no aíigo 8l da Lei

EndeÍecor Praça Getúlio Varqas, no 72, Cenlro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

Federal n'8.666/93 e posteriores alterações.
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16.l.l - Caso a adjudicatária se recuse a assinar o conlrato. a Administração convocará as licitantes
rcnlanescenles. na ordem de classiÍicaçào. para fomecerem o objeto contratado. facultado ao Pregoeiro
negociar diretamente com as licitantes a fim de obter uma melhor ofeía.

16.2 - O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez por igual período. quando solicitado pela

licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo que justifique a prorrogação. aceito
pela Adrn inistraçâo.

16.4 - Decorridos 60(sessenta) dias da data de abertura das propostas. sem convocação para a contrataçào-

ficam as adjudicatárias liberadas dos compromissos assumidos.

16.5 - Considera-se como parte integrante do Contrato. a Proposta Vencedora e seus Anexos, bem como os

dernais elementos concementes à licitação que servirem de base ao processo licitatório.

17.0 - sAN ES E ADMINISTRATIVÀS

I 7.1 - As sanções administrativas são:

l7.l .l - advertência:

I 7.1 .2 - multa:

16.0 - DAS COND ES DO FoRNECI Mf,NTO DO OB.'ETO

18.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso ll, alíneas da Lei 8.666/93. com

alterações posterioresl

18.2. As empresas que não atenderem as exigências do item anterior' se obrigam, caso sagrem-sê

yencedoras no certame, a montar um estabelecimento com toda estruturâ necessária de um

restâurànte, para fornecimento das refeições.

18,3. O Íbrrecimenro. ob.ieto do Contrato. deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. I-indo

L'ste. as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrtlmento

convocaitirio. por meramente estimativos. considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

l6.i - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato. dentro do prazo acr a

nrencionado caracleriza o descumprimento total da obrigação assumida. sujeitando-se às penalidades

estabelecidas na Minuta de Contrato. Anexo VII deste Edital.

17.1.3 - suspensão tenrporária para pârticipâção em licitação e impedimento de contrâtar com a

Adnr in istraçào:

1 7.l .J declaração de inidoneidade.

17.2 As sançÕes adminisrrativas serão aplicadas conforme estabelecido na Minuta de Contrato (Ane\o

VII).

17.3 - Da aplicaçào das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsidcração. no prazo de 05 (cinco) dias

útcis a contar da inlimaçào do alo.
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18.4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas. poderdo ser

alteradas. para mais ou para menos. de acordo com as necessidades desta Prefeitura:

18.5. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta dtr

adjudicatário será rejeitado. parcial ou totalmente, conforme o caso:

I9.O - DO PAGAMf,NTO
19. I - Os pagamentos só serào efetuados. mediante apresentação dos documentos

l9.l .I -Nota(s) Fiscal(is) atestada(s)e Iiquidada(s):

I 9. I .l - Prova de regularidade j unto as Fazendas Federal. Estadual e Mun icipal. ao INSS e ao FGTS.

19.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHTJELO

eÍêtuará o pagamento das faturas até o trigésimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria

Municipal.

19.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

daras dasieipectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7'§ 2o, inciso III, da Lei n" 4.320/1964. art. 5" e

7'" § 2'. inciso IIl. da Lei n" 8.666/93.

20.0 - RIAJUSTE Dn PR-EÇO

10.I - Nào harerá reajuste de Preço

2I.O_ACÚSCIMOES UPRESSAO

2l.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do con§ato poderá ser aumentado ott

suprirnido aré o limite de 25%(vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §§1" e 2", da Lei Federal n"

8.666'93 e posteriores alterações.

21.2 , A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e supressõt's

que se fizerem necessários, ate o limite estabelecido.

21.3 - As supressões acima do limite estabelecido. só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre

as partes. conforme preceitua o Art. 65, §2o, II. da Lei Federal no 8.666193 e posteriores alterações.

22.0 _ DISPOSI f,S FINAIS

12.l - Consoante disposição da Lei Federal n" 8.666/93. a Administração, caso tenha conhecimento posterior

ao julgarnento da licitaçào sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira. técnica ou

administrativa da adjudicatária. mediante despacho fundamentado. poderá desclassificar a licitante

',encedora da presenle licitação. rnesmo já tendo ocorrido a âssinatura do Termo de Contrato e retirada da

Nota de Empenho. scm que caiba à mesma o direito à indenização oü ressarcimento. e sem prejuízo de

aplicaçào das sanções cabíveis. assegurado o contraditório e a ampla defesa.

)2.2 - A panicipação nesta licitação implica na aceitação integral e irretrâtável das normas deste Pregào.

inclusive dos seus anexos. sujeitando-se a licitante as sançôes previstas nos anigos 87 e 88 da Lei Federal n'-

8.666t53.

22.i - Será facultada a Pregoeira ou à autoridade superior. em qualquer fase da licitaçào. a promoçào de

Endereço: Praça Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-0 00. Riachue SE
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diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. vedada a inclusào
posterior de documentos ou irrtbrmações que deveriam constar originalmente na proposta.

22..1 - A Pregoeira preslará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação. sobre o
Edital e seus Anexos. estando disponível para atendimento de segunda a sexla-Í'eira. das 08hs00min às

llhs0Omin. na Prefeitura Municipal de RIACHUELO. ou pelo telefone indicado no preâmbulo deste Edital.

ll.5 - Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes. ficará a reuniào adiada para o

primeiro dia útil subseqüente. à nresma hora e local.

12.6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira com base na legislaçào pertinente'

l:.7 - Constitui anexos deste edital: I - Termo de Referência: tl -Minuta da Ata lll - Declaração de

Cornpronretirnento: IV - Modelo de Carta de Representação: V - Modelo de Propostal Vl Declaração dc

cumprimento aos requisitos de habilitaçãot VII - Declaração de Inexistência de Empregados Menores e Vlll
- Minuta do Conlrato.

22.8 - O aviso da presente licitação encontra-se publicado nos seguinte meios: Quadro de Avisos da

prefeitura Municipai de RIACHUELO/SE, Dirário Oficial do Município de Riachuelo Jomal de Grande

Circulação. em o Decreto Municipal de N" 27512014.

Riachuelo/SE. l4 de Novembro de 2023.

ÍZAURA MARIA MouRÀ r$.RE
PREGOEIRA

IILA ALMEIDA

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Cenlro. CEP 49. 130-000, Riachuelo/SE
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ANIXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL SRP

1. OBJETO

1 1 Registro de Preço para contrataçáo de empresa (s) para executar os serviços de CONFECÇÀO DE

LETREIROS com estrutura em aÇo galvanizado, ACM (aluminio composto) em atendimento a demanda da

Secretaria Municipal de InfraestÍutuÍa do Município de Riachuelo/SE, conforme demanda, modelos e

condiÇÕes descritas neste documento.

2, JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A prestação de serviços na confecção de letreiros em tela atenderá às necessidades da

Secretaria Municipal de Gabinete, na instalação em vários pontos da cidade garantindo visibilidadc

do destino turístióo. além de reforçar a identidade entre moradores, turistas. visitantes e o local"

tomando-se caíões-postais do Municipio de Riachuelo/SE'

2.2. Os serviços. objeto da presente licitaÉo, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista

que sáo geràlmente oferecidos por diversos fomecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a

permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificaçÕes usuais praticadas no

mercado.

3. ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

01

02

01

10

10

QUANT.UNIDDESCRI oITEM
UNID

APLICAÇAO DE ACM MONTAGEM E INST

DESCRIÇÃO:

LETRAS EM ACM E ESTRUTURA EM MEiALON GALVANIZADO,

úournoru E TNSTALAÇÃo (BEM vlNDo), MEDIDAS coNFoRME
MODELO ENVIADO,

GALVANIZADO,METALONLETREIRO COM ESTRUTURA EM
ALAÇÁO (BEM VINDO)

DESCRTÇÂO:

LETRAS EM ACM E ESTRUTURA EM METALON GALVANIZADO,

MONTAGEM E INSTALAÇÃO (MARCADOR GOOGLE), MEDIDAS

CONFORME MODELO ENVIADO,

trrErnlOr.t GALVANIZADO,
INSTALAÇÃO (MARCADOR

COM ESTRUTURA EM
DE ACM MONTAGEM E

LETREIRO
APLICAÇÃO
cooGLE)

LETRETRO COM ESTRUTURA E

APLICAÇAO DE ACM MONTAGEM E INSTALAÇÂO (AMO RIACHUELO)
M METALON GALVANIZADO,

DESCRI Ão:

03

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachue lo/SE
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3.1. As instalaÇÕes dos letreiros nos locais do Município seráo por inteira responsabilidade do
contratado.

3.2. Os layouts dos letreiros serâo disponibilizados em arquivos para os participantes interessados.

4. COND|çÔES OE PARTTCTPAçÃO

4 1 Poderáo participar deste Pregão as empresas que

4.1 .1. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto licitado,

4.1 2. Atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÇão constantes deste Edital e seus

Anexos, arcando com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaÇão das propostas,

independente do resultado do procedimento licitatÔrio;

4 1.3. Estejam enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar 12312006 e suas alteraÇões.

4.2. Não poderáo participar deste Pregáo:

4.2.1. Osinteressados que se encontrarem sob falência, recuperaçáo judicial ou extrajudicial, concurso de

credores, dissoluçáo, liquidaçao ou em regime de consÓrcio, qualquer que seja sua forma de constituiçãol

4.2.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no pais;

4.2.3. Aqueles que tenham sido declarados inidÔneos para licitâr ou contratar com a Administração

pública ou punidos com suspensáo do direito de licitar e contÍatar com a Administração PÚblica de qualquer

esfera de governo,

4.2.4. Sejam servidores ou dirigentes de órgáo ou entidade contratante ou responsável pela licitaçáo;

4.2.5. Cooperativas;

4.2.6. As empÍesas que não comprovem, nos termos da lei e do obieto social do seu contrato de

constituição, possuir atividade mercantil compatÍvel com o objeto desta licitaÇão'

4.2.7. As empresas ou pessoas que apresentem mais de uma proposta.

4.3. Toda e qualquer documentaÇão emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu

representante legal, devidamente qualificado e comprovado.

5. DA OOCUIUENTAçÂO DA HABILITAçÃO

5.1. A documentação relativa à habilitação consistirá na apresentação dos seguintes documêntos:

5.1.'r. DA HABtLTTAÇÃO JURíDrCA

ESTRUTURA CORAÇÂO EM ACM - 2,25 X 2,10 COM ESPESSURA DE
O,3OCM COMLETRAS NA COR AMARELO. AZUL E VERDE COM
ESPESSURA DE O.2O CM,

EnderêÇo: PraÇa Getúlio Varqas. no 72, Centro. CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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5.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhedos dê documentos de eleiçâo de

seus adminisÍadores.

5.1.1.3. lnscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhadas de prova de diretoria em

exercício.

5.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

5.1 .2 1. Prcva de inscriÇáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ

5.1.2.2. PÍoua de inscriçáo no cadastro de contribuintes estedual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitaÇão.

S.1.2.3. prova de Regularidade pera com as fazendas Federal (Secretaria da Receita Fedêral e

procuradoria Geral da Fazênda Nacional), Estadual do domicílio ou sede da licitante, e Munacipal na forma

da lei,

5.1.2.4. Prova de regularidade relativa à seguridade social Junto ao INSS (CND) e ao Fundo dê Garantia

por Tempo de ServiÇo (FGTS) demonstrando situaÉo regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei.

5.1.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a

apresentação da certidáo Negative de Débitos Trabalhistas - CNDT (art. 29, V da Lei n" 8.666/93)

5.1.2.6. As Microempresas e EmpÍesas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentaÉo exigida

para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.1.2.7. Ouando as Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte Íor declarada vencedora e haja alguma

restriÇão quanto à regularidade ftscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual perÍodo a critério da Administraçáo Pública, para regularizaÇão da documentaÉo.

pagamento ou paÍcelamento do debito e emissão de eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeito

de negativa.

5.1.2.8. A náo regularização da documentaçáo no prazo acima previsto implicará em decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas no art.8í da Lei 8.66ô de 21 de junho de 1993, sêndo

facultada à Administraçáo convocar os licitantês remanescentes, na ordem de classificaÇáo, para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5.1.3. DA QUALtF|CAçÃO DE CAPACTDADE TECNTCA

5.'1.3.1. Comprovação de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compatível com o obJeto,

através da apresentaÇáo de 01 (um) ou mais ATESTADOS ou DECLARAÇÃO expedido por pessoa jurÍdica

de direito público ou privado que comprove a execuçáo dos serviços iguais ou semelhantes.

EndereÇo: PraÇa Getúlio VaÍoas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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5.1.4.1. Certidáo Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação Judicial de emprêsa êxpedida pelo

Cartório de distribuiçáo da sede da licitante êxpêdida nos últimos 30 (trinta dias) que anteceder a abertura
desta licitação;

6, DA REALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. O(s) CONTRATADO(S) deverá(ão) prêstar os serviços em observàncias a legislaçáo pertinente

7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

7.1. Efetuar os pagamentos em até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal juntamente com as a

regularidadê Íiscal e trabalhista, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Gabinete, observando a

ordem cronológica de aprêsentaÇão das notas

7.2. Fiscalizar os serviços prestados pelo(s) contratado(s); e rejeitar quaisquer serviços realizado em

desacordo com o objeto contratado, exigindo que seja corrigido imediatamente;

7 3 proporcionar todas as Íacilidades para que o CONTRATADO possa prestar os serviÇos contratados

denko das condiçÕes pactuadas:

7 .4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, acerca da ocorÍência de eventuais irregularidades na

prestaçáo dos serviços, fixando o pÍazo mÍnimo de 24 (vinte e quatro) horas para sua corrêção;

7.5. ordenar, se for o caso, a imediala substituição de empregado do CoNTRATADO que embaraçar ou

dificultar a sua fiscalização:

7.6 observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as

condições de habalitação e qualificaçáo do coNTRATADO, exigíveis no processo de contrataÇão'

solicitando deste, quando for o caso, a documentaÇáo que substitue aquela com prazo de validade venclda

8. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

g.1. AssumiÍ inteira reponsabilidade administrativa, penal e civil pêlos danos causados ao contratante ou

a terceiros. decorrentes da contrataçâo;

g.2. Arcar com todas despesas relativas à contrataÉo, como encaÍgos sociais, transporte. dentre

outrosl

8.3. obedecer a todas as exigências estabelecidas no instrumento convocatÓrio e seus anexos;

8.4. Cumprir todas as exigências que o fiscal do contrato por ventura venha exigir'

g.5 A prestaÇáo de serviços com a confecÇão de LETREIROS sêrá de até 90 (noventa) dias contados

a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

g.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo paÍcialmente, nem subcontratar qualquer

das prestaçÕes a que está obrigado, sem previo assentimento por escrito, do coNTRATANTE;

EndereÇor PraÇa Getúlio Vârqas, no 72, Cento, CEP 49.1 30-000, Riachueloi SE
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8.7. Prestar, em tempo hábil, todas as informaÇões e esclarecimêntos solicitados pelo CONTRATANTE
e atender, pronta e irrestritamente, às reclamaÇões desta;

8.8. Aceitar, nas mesmas condiÇóes dê sua proposta de pÍeÇos, os acrescimos ou supressôes dos
serviÇos que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério do CONTRATANTE, respeitados os
percentuais previstos no § 1" do art. 65 da Lei no 8.666/93.

9. DA V|GÊNC|A DOS SERV|çOS

9.1. A contrataçáo terá vigência de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período,

conforme a Lei 8.666/93.

10. DOS RECURSOS

10.1. Para fazer face às despesas decorrentes da execuçáo dos serviços, serão utilizados recursos

oriundos do governo municipal, através da SecretaÍia Municipal de lnfarestrutura, na seguinte classificação

orÇamentária:

xx xx xxx x

l',t. FrscALrzAçÃo Do CoNTRATO

11.1. Nos termos do artigo 67, § 10, da Lei no 8.666/1993, a AdministraÉo designará servidor para

acompanhar e fiscalizara execuÉo dos serviços, anotando em rêgistro própÍio todas as ocorrências

relacionadas com a execuÉo contratual e determinando o quê for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

11.2. As decisões e providêncies que ultrapassarem a competência do representante do Municipro serão

solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

1 1.3. A aÇão ou omissão total ou parcial dos órgãos encarregados da fiscalizaÉo náo eximirá a

CONTRATADA de total responsabilidade de executar os serviços, de acordo com as condiçÕes

estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato.

11.4. Durante a vigência do Contrato, a execução do objeto seÍá acompanhada e fiscalizada pelo

seguinte servidor;

1 1.5. O fiscal do contrato terá, além das atribuiÇões previstas no §1, do art. 67, da lei 8666/93, as seguintes

atribuiçóes: expedir ordens de serviços; proceder ao acompanhamento técnico do serviço, íscalizaçâo a

execuÇão do contrato quanto a qualidade desejada, comunicar a Contratada/Adjudicatária sobre o

descumprimento de obrigaçÕes e indicar os pÍocedimentos necessáraos ao seu correto cumprimento.

solicitar a administraçáo a aplicaçáo de penalidade por descumprimento dê cleusula contratual, fornecer
atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigaçÕes contratuais, Íecusar
os serviços que estiverem fora das especificaçóes e quantidades constantes no contrato, e solicitar sua
imediata substituiçáo, solicitar a AdJudicatária/Contratada e seu preposto todas as providências nêcessánas
ao bom andamento dos serviços contratado.
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,12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços propostos não serão passíveis de reaiuste, na forma da Lei Federal no 10.192 de
14.02.2001, são nos casos prevastos na alínea "d", do Art. 65, da Lei no 8.666/93.

13. DO FORO

13.1 . Fica eleito o Foro de RIACHUELO/SE, para dirimir questóes oriundas dêste documento náo
resolvadas na esÍera administrativa, com expíessa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja

EndeÍeÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, CenÍo, CEúg.t so-ooo, Riachuelo/SE

q



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO no 12023

Aos dias do mês de do ano de 2o-, o MUNlciPlO DE RIAGHUELo,
tro - Riachuelo/SE, inscrrto no CNPJ/MF sob o n"

por sua Prefeita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX.
GERENCIADOR, a PREFEITURA MUNICIPAL DE

com sede na Praça Getúlio Vargas, 72 - Cen
13 128.897/0001-85. neste ato representada
doravante denominado simplesmente ORGAO
RIACHUELO/SÉ. com sede XXXXXXXX Centro Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000, e,

daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na forma

da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal no 7 .89212013 e o Decreto

Municipal n" 53/2013, Lei Municipal no 580/20í 5 e' subsidiariamente, pela Lea Federal n'8.666, de

21 de junho de 1

PREÇOS, cuja mi
parecer. conforme
condiçõest

1. DO OBJETO

993, e alterações Posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE

nuta foi examinada Pela Assess oria Jurídica do Município, que emitiu seu

o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante as seguintes

l.l.ApresenteAtatemporobjetoÀegistrotlePreçopâracontrataçãodeempresapâraeÍecutaros
,.rviço. ,1. confecçâo tte letreiros com estrutura em aço galvanizado' acm(aluminio composto)em

atendimentoademandadaSecretariaMunicipaldelnfracstrutura,conformeespecificaçÕêstécnicas
constantes neste termo ae ,etereiJa nà anexo ido Edital do Pregão Presencial No004/2022 SRP n'

OO2I2O22 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços'

2. DA VINCULA AOAO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial

N"OO3/2023 SRp n" oozt2o;a "-."r" 
nn"*os, o quat e parte integrante e complementar.

vinculando-se, ainda, a pÍoposta do Fornecedor Registrado'

3. DA VIGENC IA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses' a contar da data de

sua assinatura

4.DOP REÇO

4.'l . Os preços registrados são os seguintes

EndereÇo. PraÇa Getúlio Varqas' no 72. Centro. CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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ESPECIFICAÇÃO UNO
QT.

TOTAL MARCA VL.UNIT VL.TOTAL
1

ITEM

4.2. A qualquer tempo, o preÇo registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.2.'l Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez
frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de
negociaçáo.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá.

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1 . Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataÇão mais
vantalosa.

2

3

5

4

6

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da
validade da Ata de Registro de Preços.

5.DOCONTROLE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO DOS PRECOS REGISTRADOS

5. í . O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

5.1. Na Í'orma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o(a) servido(a)
\\\\\\XX-\\\X\\X\\. portador do RG n" XXXXXXX\XXXXXX. lotado na Secreraria Municipal
\\\\\\XX,\ deste Orgâo. para acompaúar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§1" - A fiscalização corlrpete. entre outras atribuições. verificar a conformidade da execuçào do
Ftlnlecimento com as nonnas especificadas. se os procedinrentos são adequados para garantir a qualidade
dese.jada.

rsl" - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais

Endereço. Praça Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEp 49.1 30-000. Riachuelo/SE
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6.1 . A Íormalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento
mas apenas mera expectativa de contrataçáo.

6.2. A Íormalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneÍiciário do registro a obrigaÇão
de fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de
Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de
Riachuelo, de forma parcelada.

6.4. Os produtos deveráo ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento
da ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor,

6.5. O não fornecimento dos produtos no prazo eslabelecrdo, implicará na decadência do direito
do licitante à inclusáo dos seus preÇos no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 8'l da Lei no 8.666/93.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes
de forma a atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que não atendam o padrão de
qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de
Riachuelo, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para
a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificaÇóes pré-fixadas e
os produtos fornecrdos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste edital e
na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do
prazo e condições estabelecidas, convocaÍ os remanescentes, observada a ordem de registro,
para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou
a licitação, conforme previsáo contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7.1 . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelâdo quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelectdo pela

Administração, sem justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
deíesa, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocoÍência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução conÍatual, decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preÇos,

q
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inclusive o acréscimo de que trata o § 1q do art. 65 da Lei ns 8.666 de 1993

I2 - A Ata de RegisÍo de Preços não obriga o Munrcipio a firmar qualquer contrataÇâo, nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçôes especificas para fornecimento de
matêriais. obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento. em igualdade de condiçôes.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário
do registro. quando o Municipio optar pelo fornecimento cujo preÇo está registrado, por outro meio
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de PreÇos, e o preço cotado neste, for igual ou
superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produlos, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrêncra
da reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preÇo
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGACOES DO ORGÃO GERENC IADOR

9. 1 . São obrigaçÕes do órgáo gerenciador

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
ll - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigaçóes contraídas;
lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e íiscalização dos serviços, a exigência de condiçôes estabelecidas no Edital e
a proposta de aplicação de sanções:

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento
convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vanta.josos para a
Administração. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimêntos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços,

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado,
Vlll - a fiscalização exercida pelo órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perferta execução dos serviços.

10. DAS OBRIGACÕES DO FORNEC EDOR REGISTRADO

1 0.'1 . São obngaÇões do fornecedor registrado;

| - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condiçóes de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

0\
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de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preÇos;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decoÍrentes da ata de registro de preços
sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

íí. DAS ADESOES A ATA OE REGISTRO DE PRECOS

1 1 .1 . Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgào
ou entidade da Administraçáo que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que
couber, as condiçôes e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53/2013, Lei no 8.666/93
e na Lei n' 10.520102, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11 .2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiÇÕes
nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou não do fornecimento, independente dos quantitativos
regrstrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

11.3. As aquisiçôes ou contrataçóes adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgãos participantes.

'1 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

11.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão náo participante deverá efetivar a

aquisição ou contrataÇão solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

12. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de
Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentaÇão falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas
previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execuÇão, mora no
íornecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fornecimento/instalaÇão, sobre o valor da contratação em atraso;

lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não
fornecimento/instalaÇão do objeto deste Pregáo, calculada sobre o valor remanescente do
contratol
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lV) multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer
clausula ou obrigação prevtsta neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores,
sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante
(via internet, fax, correio ou ouÍo), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de conlratar com o
Município de Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos,

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admanistração Publica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação, na Íorma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando
a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento
do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado
na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o inleresse da Contratante e a
conclusão dos procedimentos administrativos pertinentês, podeÍá implicar a imediata
rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicaçáo das penalidades cabíveis;

lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o
remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no atl.24, Xl, da Lei Federal no
8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos
serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante. por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no
10.406, de '10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, alnda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 1O
(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem pre.1uízo das demais sanções legais
cabíveis.

Xll) As sanções acima descritas poderáo ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração;

Xlll) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 1o%(dez por
cento) do valor da contratação;

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no pÂzo
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máximo de '10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sançôes previstas nesta CúUSULA são autônomas e a aplicaÇão de uma não
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal
no 8.666, de 2'l de junho de 1993, com suas alteraÇóes.

15. DO FORO
15.1 . Para dirimir, na esÍera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços
será competente o foro da Comarca do MunicÍpio de estado de Sergipe

E para íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente
ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e
Íorma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido
arquivada um via na Comissão permanente de Licitaçáo deste Município.

/SE , _ de_ de 20_

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Orgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS
1-
Nome
CPF:

XVllAs penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de deÍesa,
após notificaÇão endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis
para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

í3. DA PUBLICACÃO
'13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Art 15 § 2o da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subseqúente ao de sua assinatura.

í4. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
'14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço
e os documentos da proposta e da habilitaÇão apresentados pelo Fornecedor Registrado no
pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

Nome:
CPF:

\

EndereÇo: PraÇa Getúlio Var .o.as. no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuêlo/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PRIi(;A() PRESENCIAL N' OO3/2023 SRP-O02/2023

ANEXO III

MODELO-PROCURAÇÀO

(em pâpel timbrado da empresa)

(razão social da empresa ) inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

.lurídicas sob o no - com sede na Rua _(endereço completo)_, por seü

representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo presente instrumento de mandato. seu

procurador o Sr. (nome completo do constituído) brasileiro(a). estado ciril.
poÍador(a) da Cédula de ldentidade no - SSP e do CPF n' residente e

dorn iciliado(a). nesta Cidade. na Rua _(endereço completo)_. a quem confetc

anrplos poderes para Í'ornrulaçào de lances verbais, oferta de descontos. renúncia ao direito de interposiçào

de recursos. assinar atas. declarações e documentos. enfim, para a prática dos demais atos do Pregào

Presencial SRP no 120 - Prefeitura Municipal de _ - Sergipe.

Local e data

Assinatura e carimbo do rcpresentante legal

CPF n"
RG n'

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas no 72,Cento, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTiNICIPAL DE RIACHTIELO

PRE(;i() PRESf NCTAL No 03/202t SRp-(X)2/2023

Ar-EXO IV

MODILO - DICLARAÇÃO RELATM AO TRABALHO DE MENORf,S

(em papel timbrado dâ empresa)

Ref.: Pregào Presencial SRP n" XX/2022

(razão social da empresa , inscrita no CNPJ sob o n" _. por

seu represenlânte legal abaixo assinado. DECLARA, sob as penas da lei, que nâo possui em seu quadro de

pessoal empregado(s) com menos de I8 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e de l(r
(dezesseis) anos em qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V. do anigo 27.

da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alteraçôes posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPljn"
RG n"

EndereÇo. PraÇa Getúlio Varoas, no 72, Centro, CEP 49.130-OOO. Riachuelo/SE

q



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA NI TINICIPAL DE RIACHT]ELO

PREGAO PRf SE:.ICIAL NO OO3/202.] SRP-OO2/202J

ANEXO V

MODELO - DECLAR{ÇÂO DE INtrKSTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Ref.: Pregão Presencial SRP n'XX/2023

(razão social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o no _. por

seu representânte legal abaixo assinado. DECLARA, em conformidade com o disposto no Edital do Pregão

Presencial SRP n" _/20_. de que não eslá inidônea nem se encontra impedida de licitar e contralar corn

a Administração Pública. direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal, bem assim. de que está ciente da

obrigatoriedade de iníirrntar a Prefeitura Municipal de _ - Sergipe a superveniência de qualquer

tàto que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos.

Local e data

Assinatura e carinrbo do represenlanle legal

CPF n"

RG n"

EndeÍeÇo: PÍaÇa Getúlio varc,as, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

a,

(em papel timbrado da empresa)

q



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ANEXO VI

MODELO. DICLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS D[ HABILITAÇÃO

(em pâpcl timbrado da cnrpresa)

Rel-.: Preeào Presencial SRP n" XX/2021

(razão social da crnp resa) . inscrita no CNPJ soh o no _. por

seu reprL'sentante legal abaixo assinado. DECLARA. para todos os efeitos legais. que cumpre plenânrcnle os

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO erigidos no Edital do Pregão Presencial SRP n" 

-/20-! 
par sua

et'eti\ â participaçào do retàrido Certâme.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RG n"

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas. no 72,Cento, CEP 49.í30-000, Riachue lo/SE

PRT](;ÀO PRESENCIAL NO OO3/2023 SRP-OO2i2O23

q



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA NI UNICIPAL DE RIACHTI ELO

PR[(;AO PRESENCIAL N' OO3/2023 SRP.O02-2023

ANIXO VII

MI§LTA DE CONTRATO

CO\TR{TO N" /2023

CONTRATO DE FORNECIMINTO DE
REFEIÇOES QT]E ENTRE SI CELEBruNI
O E A EMPRISA

. CONFOR]\IE ADIANTE.

Pelo prescnle Instrumento particular de CONTRATO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÔfS. atra\es
da PRIFEITURA MIINICIPAL DE RIACHUELO/SE. representada neste ato pela Senhora pret'eita

municipal CÂNDIDA EMÍLIA SANDES VIEIRA LEITE, doravante. denonrinada cONTRATANTI e

tltr outro latlo. a cnlpresa --, inscrita no CNPJ/MF sob o n" ----------------------. conr
sede --------------- n" CEP ------ ------lSE. neste ato representado por -------

brasileiro. portador da carteira de identidade no ---------------------. CPF n"

doravante denominada CONTRATADA. tendo em vista o que consta no processo Pregão no _12023.
têm, entÍe si. ajustado o presente contrato de fomecimento, que se regerá pelas normas das Leis n

10.52012002 e 8.666/93. pelo Decreto Municipal no xx de xx de L\ de rr e. tambem, pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSTiLA PRIMEIRA. VINCTILAcÃo Ao IDITAL

Ll - O presente contrato vinculâ-se às determinaçôes das Leis 10.520/2002, 8.666193 e LC lli/1006.
alterada pela LC 14112014. as exigências e condiçÕes gerais do Edital da Licitação modalidade Pregào

l'resencial n' XX/2021 e a proposta elaborada pela CONTRATADA, passando tâis documentos. a fazerent

parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLAUSULA Sf,GtTNDA - OBJETO

1.0 CONS lll trl O OBJETO DA PRF-SENTE LlCl'IAÇÀO para Xegistro de Preço parâ contratâçâo de

empresâ parâ executar os serviços de confecção de letreiros com estrutura em aço galvanizado.

acm(alumínio composto)em âtendimento a demanda da Secretaria Municipal de lnfrâêstruturâ.
CONFORME I:SPECIFICAÇÕI]S CONSTANTES DO TERMO DE REI.'ERENCIA (ANt]XO I) D0
EDI fAI- n" XX/2013:

( t-At st I,A I'T]R('EIRA _ PR[-( ()

O presente Contralo tem como valor total a importância de R$

). conÍbrme detalhamento no Anexo I.
l.l

3.2. Este contrato poderá ser empenhado 50% do quantitativo do fornecedor registrado até o final do

e\ercício financeiro e exaurindo o quantitativo poderá o Município fazer nova contratação de acordo com a

necessidade do órgâo.

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas. xo 72, Centro. CEP 49 1 30-000, Riachuelo/ SE

CLÁI SI LA o['ARTA _ CONDI(.()ES DE PAGAMENTO
q



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI.]RA MTJNIC]I PAL DE RIACH UELO

4.1 Os pagamentos serâo efetuados após a enlrega. no valor correspondente a(s) Ordem (ns) de

Fornecimento comprovadamente atendidas mediante apresentação dos seguintes documentos:
1.1.2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s):

-1.1.3 - Prora de regu laridade.iunto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. INSS e FC'|S:

1.2 Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades. o Município de RIACHUELO
etêtuará o pagarnento das Íàturas até o trigesinro dia da apresenlação das mesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - O pagarnento das obrigaçôes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 70§ 2". inciso Ill. da Lei n" 4.320/ I 96,1. art. 5" e
7'-. § 1". inciso lll. da Lei n" 8.666/9i.

(.LAUSI LA OT INl'A - I)A DOT-AÇAO oR('AMENTARIA

5.I - Os pagamentos serão eÍêtuados com os seguintes recursos financeiros

\\\\x\\x\x\x\\xxxx
\\\\\xx\\x\\\\\xxx
\\\\\xxx\\\\x\\xxx
x\\\xxxxx\\\\\xxxx
(.I,AT]SULA SEXTA _ DO Rf,A.ruSTE

6. I - O preço proposlo é Íiro e irreajustável

CLÁTISULA SÉTIMA _ DA VIGÊNCIA

1.1 O presente Contrato vigorará até :c\ de xxxxx de 2023

CLÁUSULA OITAVA _ DAS CONDICONS OO FORNECIM EN'TO I)O OBJETO

8. | . O seu recebimento dar-se-á de acordo com o aí 73. inciso II. alíneas "a" e "b". da Lei 8.666/93. com
alteraçôes posteriores:

8.1.. Caso a empresà não atenda as exigências do item ânterior, fica a mesma obrigatla â monlâr unl
cstabelecimento com todà estruturà necessária de um restâurante, para fornecimento dàs refeições.

8.-'i. O Íbmecirnento. objeto do Contrato. deverá ser tbito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo

este. as partes nào poderão erigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrurnento
con\ocatório. por meramenle eslimativos, considerando-se perfeilamente realizado o objeto contralual.

8.4. As quantidades indicadas neste Termo Contrâtuâl sâo meranrente estimativas. podendo ser alteradas

para rnais ou pâra menos, de acordo com as necessidades destâ PreÍ'eitura:

8.5. O fomecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do

adj udicatário será rejeita.

(.I,AT ST LA \()\,{ I),.\S PE\ALIDAI)}-S

EndereÇo: Praca Getúlio VerQ:s, no 72, Centro. CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE RIACHI.]ELO

9.1 Pela inexecuçâo total ou parcial deste Contralo, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa.
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

l- advertência:

Il - multa, na forma prevista neste Contrato:

Ill- suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
ânos.

9.1 - Pe'lo nào cumprimento do prazo contratuâ|. a CONTRATANTE aplicará à Contratada a nrulta
monetária correspondenle a 0,l% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual. por dia de atraso.
salro se ajustificaliva do alraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. Caberá. ainda. a aplicaçào
dL'sta mulla nos seguintes casos:

a) Não e\ecutar os Fomecimentos perfeitamente de acordo com as especificações e nonnas
técnicas vigentes na CONTRATANTE:

c) lnformar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fomecimentos
executados.

9.2. I - Na aplicaçâo das multas a que se refere o ' capzr " deste subitem. a CONTRATANTE se limitará a
aplicaçâo de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contratual.

9.3 - A multa a que se retêre o item 9.2. anterior não impede que a CONTRATAN I'E rescinda
un ilateralnrente este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 9.1 . desta Cláusula.

9.4 A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou aindq quando for o caso, cobrada
judicialmente.

9.5 Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado. além da perda desta, responderá a

CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela CONTRATANTE dos pâgâurerrtos
eventualmente devidos. ou cobrada judicialmente.

9.6- As sanções previstas nos incisos I e Ill do item 9.1, desta Cláusula. poderão ser aplicadas junlamente
com a do inciso ll, do mesmo item, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo. no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.

9.7 - Nenhurn pagamento será eÍêtuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer multa
que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

CLATISI.ILA DECIMA - D,4. EXECTICAO DO CONTR{TO

10. I - A execução deste conlralo. bem como os casos nele omissos. regular-se-ão pelas cláusulas contratuais

e pelos preceitos de direito público. aplicsndo-se-lhes. supletivamente. os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de direito privado. na fonna do afiigo 54. da Lei Federal n" 8.666/93. c/c o irtciso

Xll. do arrigo 55, do mesmo Diploma Legal

Endereco: PraÇa Getúlio \/arqas, no 72, Centro. CEP 49.'130-000, Riachuelo/SE

b) Dil'icultar os trabalhos de tiscalização dos mesmos:

9.:.1.1 Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual prer isto no subitem 9.1.1
anterior. essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este
Contrato. independentenrente da aplicação das outras penalidades previstas no item 9. l. desta Cláusula.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHT]ELO

CLÁT ST:LA DECIMA PRIMEIRA. DAS otsRIGACÔEsE RESPONSABILIDADES
ll.l - Dos encàrgos da CONTRATANTE:

I L l.2 - prestar as inÍbrmaçôes e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA:

I l.l.-'i - irnpedir que terceiros executem o fonrecimento objeto deste contralo:

ll.l..l - efetuar os pagamentos delidos pelo fomecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

exigências do contrato:

I 1.1.5 - comunicar. oficialmente. à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas:

I I.1.7 llscalizar a esecução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato

J I.1.8 - recusar qLtalquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando houlcr
divergência de peso. nrarcas, quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e seus anexos.

I1.2 - I)os Encargos da CONTRATADA:

ll.2.l - Fornecer o ob.jeto abaixo na forma e condições estab€lecidas no Edital e seus Anexos e neste
Contrato. observada sua proposta:

I l.l.l - assurnir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos rra
legislação social e trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na época própria. vez que os seus
ernpregados nào Inarterão nenhum vínculo empregâtíciô com a CONTRATANTE;

I I .2.2. l- A inadirnplência da CONTRATADA. com referôncia aos encargos estabelecidos na condiçâo
anterior. nào translêre a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE. nern poderá onerar rr

objeto deste contrato. razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade. ativa ou passiva. corn a CONTRATANTE.

ll.2.i manter. durante toda a execução do contrato. em compalibilidade com as obrigações assumidas
todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas neste contrato.

CLATISTILA DE('INTA SEGI. NI)A - DO A('oi\IPANHAIT Í]N'tO E I)A FISCALIZA('AO

l2.l - Durante a vigência deste contrato, sua e\ecuçào será acompanhada e fiscalizada por Servidores
designados pela CONTRATANTE:

12.2 - O Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências. determinando o que for necessário à

regularização das Íàltas observadas:

ll.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

Endereço: Praqa Getúlio Var'oâs. no 72,Cento. CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

I l.l.l - perrritir o acesso de Íirncionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE,
para a entregar notas Ílscais/faturas e outros docuntentos:

I J .1 .6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu perlêito
atendimento.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Autoridade Cornpetente. em tempo hábil para a adoção das medidas conrcnientes:

I2.4 - Nâo obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsár'el pela execuçào deste Contrato. a
CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

respon sabilidades. exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento. diretamente ou por
prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA ALTIRAÇÃO

l-.i.2 A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e suprcssões
que se fizerem necessários. até o lirnite estabelecido.

li.3 As supressões acima do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre
as partes. conforme preceitua o Art. 65, §2', lt, da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alterações.

(.T--\T'ST LA DE('I}I,.\ OT ART,{ DA R[S(]ISÃO

14. I - A rescisão contratual podená ser:

l4.l .l - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

14.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitaçáo, desde que haja
conveniência para esta Administração Pública;

| 4. I .3 - judicial nos termos da Legislação.

14.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

14.2. I - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

1.1.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

14.2.3 -A lentidâo de seu cumprimento. levandoaPrefeituralVlunicipal.oFMSeoFMASacomprovara
impossibilidade da conclusão da entrega total do objeto contratado.

14.2.4 - A paralisação injustificada do fomecimento;

14.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execuçào. assim como a de seus superiores:

14.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução:

14.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civilda licitante:

CLAUSULA DECIMA tr|NTA - DO FOlt()

16.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de

RIACHUELO/SE. com exclusào de outro qrralquer por mais privilegiado que seja.

Endereço: PraÇa Getúlio Varqas no 72,Cenlro. CEP49.130-000, Riachuelo/SE

l3.l No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25%(vinte e cinco por cento). nos temos do Art. 65. §§1" e 2". da Lei Federal n"

8.666r9i e posleriores aherações.

0



16.2 - E. por se acharem justos e contratados. CONTRATANTE e CONTRÂTADA assinam o presente
C'onlralo em 02(duas) vias de igual leor e forma e pâra um só efeito jurídico na presença das testemunhas
abairo identiÍicadas.

RIAt'HtlEt.(vSE XX de XXXXXXXX de 2023

PEL,,1 CONTRAT.4NTE

xxxxxxxx
PREFEITA MUNICIPAL

PEL.l CONTRATAD-4

Representânte legal
.I'ESTf 

NI T'NHAS

( Pl:

(.PF

E
Endereço: PraÇa Getúlio Varqas. no 72, Centro, CEp 49..130-000, Riachuelo/SE
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